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DECRETO Nº 132/2023 

 

SÚMULA: "Declara luto oficial, por 03 (três) dias, no âmbito do 
município de Rancho Alegre." 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais: 

 

CONSIDERANDO o infausto acontecimento com a morte do Senhor DALVO LÚCIO MOREIRA, 

ocorrida nesta data e 

CONSIDERANDO, que ao longo de sua existência, foi homem público atuante e destacado, tendo 

sido Vereador, Prefeito com inúmeras participações que visavam realizações e conquistas para o município; 

CONSIDERANDO, que para servir a coletividade, prestou relevantes e inestimáveis serviços; 

CONSIDERANDO, que aqui se radicou e constituiu família, fincando raízes de uma tradicional 

família de valorosa demonstração de cidadania e cumprimento do dever; 

CONSIDERANDO, que seu passamento causa profunda consternação, 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Fica declarado LUTO OFICIAL, por 03 (três) dias, no âmbito do município de 

Rancho Alegre, pelo falecimento de DALVO LÚCIO MOREIRA, como sinal de pesar e justa homenagem dos 

Poderes Executivo, Legislativo e de toda a comunidade ranchoalegrense, àquele que com seu trabalho e dedicação 

tanto contribuiu para este Município, devendo a Bandeira Municipal permanecer hasteada a meio mastro. 

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de 

junho de 2023. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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